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Termo Aditivo do Contrato nº 2/2022-TRE/RN, que firmam 
entre si o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE e a empresa SALT TECNOLOGIA 
LTDA. Objeto contratado: Cessão, em comodato, da 
utilização do sistema informatizado EConsig, software de 
administração, gerenciamento e controle de margem 
consignável e consignações em folha de pagamento. 

 

 

 

 A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE – TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 215, 
Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290), neste ato representado por sua Diretora-Geral Substituta, 
Simone Maria de Oliveira Soares Mello (CPF: ***.116.214-**), no uso de suas atribuições, 
doravante denominado COMODATÁRIO ou TRE/RN, e a empresa SALT TECNOLOGIA LTDA. 
(CNPJ: 56.422.955/0001-91), com sede na Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 1101 e 
1102, Vale do Sereno, Nova Lima/MG (CEP: 34.006/049), doravante denominada 
COMODANTE, [Telefone: (31)3194-7700], neste ato representada por Isabela Moreira Neto 
(CPF: ***.002.016-**) e Cristiana Sardão Barreto (CPF: ***.557.276.-**), de acordo com 
procuração registrada no 7º Tabelionato de Notas de Belo Horizonte/MG, firmam entre si o 
presente termo aditivo contratual, conforme as cláusulas a seguir enumeradas: 

 CONSIDERANDO que o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE, e a empresa ZETRASOFT LTDA. assinaram em 11 de fevereiro de 2022 o Contrato de 
Comodato nº 2/2022-TRE/RN, que tem como objeto a cessão do direito de uso do licenciamento do 
SISTEMA ECONSIG. 

 CONSIDERANDO que a empresa ZETRASOFT LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
03.881.239/0001-06, passou recentemente por um processo de reorganização societária, o qual 
incluiu a cisão parcial da empresa para a formação da empresa SALT TECNOLOGIA LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o nº. 56.422.955/0001-91; 

 CONSIDERANDO que, em decorrência dessa reorganização, a SALT TECNOLOGIA LTDA. 
assumiu os direitos e as obrigações da ZETRASOFT LTDA. no referido contrato, conforme disposto 
na Lei nº 6.404/1976; 



 CONSIDERANDO que a cisão não prejudicará a execução do contrato e que as partes 
envolvidas concordam em realizar a devida substituição da parte cindida/sucedida ZETRASOFT 
LTDA. pela receptora/sucessora SALT TECNOLOGIA LTDA. no presente contrato firmado com o 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE,, sem prejuízo dos direitos e 
obrigações já estabelecidos; 

 Assim, por este ato e na melhor forma de direito, as PARTES resolvem, de comum acordo, 
firmar o Aditamento e Rerratificação ao Termo mencionado, mediante as seguintes cláusulas e 
condições, que reciprocamente outorgam e aceitam, por si e pelos seus sucessores a qualquer título. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUBSTITUIÇÃO CONTRATUAL 

 As partes resolvem, de comum acordo, SUBSTITUIR a empresa cindida/sucedida 
ZETRASOFT LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.881.239/0001-06, pela empresa 
receptora/sucessora SALT TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 56.422.955/0001-91, 
com sede na Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 1101 e 1102, Vale do Sereno, Nova Lima/MG 
(CEP: 34.006/049), em todos os direitos e obrigações decorrentes do presente Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

 As partes resolvem, de comum acordo, PRORROGAR o prazo de duração do mencionado 
Termo (Contrato de Comodato nº 2/2022-TRE/RN) mediante o presente Aditivo, estendendo sua 
vigência por mais 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 11 de fevereiro de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MÓDULO API  

 Conforme Descritivo Funcional, o Módulo API é um canal seguro com controles criptográficos 
que permite a troca de informações online diretamente entre o sistema das CONSIGNATÁRIAS e o 
SISTEMA ECONSIG, utilizando Interface de Programação de Aplicações – API. Essa integração 
possibilita a realização de operações através do sistema das CONSIGNATÁRIAS (caixa eletrônico, 
internet banking, app e open banking) com requisição automática no SISTEMA ECONSIG.  

 Para operações efetuadas via API, a obtenção do consentimento expresso e inequívoco do 
servidor será de responsabilidade exclusiva das CONSIGNATÁRIAS. Para operações realizadas via 
API é exigido das consignatárias pela COMODANTE o uso de um canal seguro para a troca de dados 
com proteção de tráfego através de recursos criptográficos e validação obrigatória de IP ou endereço 
de acesso (DDNS) de origem, para garantir que a requisição está partindo do sistema interno das 
Consignatárias. 

 Parágrafo Único - Caso o COMODATÁRIO deseje avaliar a adoção de outros parâmetros de 
segurança no SISTEMA ECONSIG para consultas, reservas de margem e averbações em Folha de 
Pagamento efetuadas via API, o mesmo deverá requisitar por escrito para a COMODANTE. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

 Parágrafo Primeiro: as Partes comprometem-se a:  

 (i) cumprir o disposto na legislação referente à Política Nacional de Meio Ambiente, adotando 
durante o prazo deste Contrato, medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio 
ambiente e segurança, que possam vir a ser causados em função de suas ações; 

 (ii) manter, no que couber, suas obrigações em situação regular junto aos órgãos do meio 
ambiente, durante o prazo de vigência deste Contrato;  

 (iii) comunicar qualquer situação ou verificação de não conformidade em que esteja 
eventualmente envolvida, referente à legislação ambiental em vigor. 

 Parágrafo Segundo: as Partes se comprometem a não utilizar formas nocivas ou de 
exploração de trabalho forçado e ou mão de obra infantil prejudicial. Por trabalho forçado, entende-se 
todo trabalho e serviço, executado de forma não voluntária, que é obtido de um indivíduo sob ameaça 



de força ou punição. Por mão de obra infantil, entende-se contratação de crianças, exploração 
econômica, ou que tem probabilidade de oferecer perigo, interferir com a educação da criança, ou ser 
prejudicial à saúde ou desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral ou social da criança. 

 Parágrafo Terceiro: as Partes se comprometem a pautar suas condutas nos princípios de 
eticidade, não discriminação, isonomia e no respeito às liberdades e autodeterminação do ser 
humano, respeitando e promovendo a diversidade, abstendo-se de todas as formas de preconceito e 
discriminação, de modo que nenhuma pessoa, seja dentro de sua instituição e/ou em seus 
estabelecimentos, receba tratamento discriminatório em função de sua raça, cor de pele, origem 
étnica, nacionalidade, posição social, idade, religião, gênero, orientação sexual, estética pessoal, 
condição física, mental ou psíquica, estado civil, opinião, convicção política, ou qualquer outro fator de 
diferenciação. Consideram-se práticas discriminatórias todas as ações ou omissões realizadas em 
razão dos fatores mencionados violadoras do princípio da igualdade. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

 Ficam ratificadas e se mantêm em plena vigência as demais cláusulas e as condições do 
Contrato relacionado acima, salvo pelo quanto alterado por este Termo. 

 E, por se acharem assim justos e contratados, as partes firmam o presente termo aditivo, 
assinado eletronicamente. 

Natal, 20 de janeiro de 2025. 

 

 
 
 
 

Simone Maria de Oliveira Soares Mello 
Diretora-Geral em substituição 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 

 

 

 

 
Isabela Moreira Neto 

Procuradora 
Salt Tecnologia Ltda. 

 

 

 

 

Cristiana Sardão Barreto 
Procuradora 

Salt Tecnologia Ltda. 
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